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473 A partir da 11a unidade, cada unidade. 5,40 5,40
474 A partir da 101a unidade, cada unidade. 4,20 4,20
475 A partir da 300a unidade, cada unidade. 2,90 2,90

Esfigmomanômetro no local de uso
476 Uma unidade 34,00
477 A partir da 2a unidade, cada unidade. 14,60

Instrumentos de medição para energia elétrica

Medidor de energia elétrica diretamente ligado para energia ativa, reativa ou aparente até 1
kV de tensão nominal, com a inclusão dos ensaios de medidores-base (composto de um

dispositivo de medição e um totalizador de tarifa); para medidor combinado, direto ou co-
mo medidor transformador de medição (por exemplo medidor de energia ativa ou reativa

em uma mesma caixa), o valor será computado para cada medidor base completo.
Medidor monofásico de corrente alternada

481 Até 20 unidades 36,00 12,50
482 A partir da 21a unidade 22,70 8,00
483 A partir da 100a unidade 20,00 6,90
484 A partir da 1.000a unidade 17,00 5,90

Medidor polifásico de corrente alternada
485 Até 20 unidades 45,22 15,16
486 A partir da 21a unidade 30,20 10,20
487 A partir da 100a unidade 25,10 8,20
488 A partir da 1.000a unidade 22,00 7,30
489 Medidor transformador de medição 40,30 40,30

Observação:
1. Os valores dos códigos 481 a 489 valem para o ensaio de medidores base (composto de um
dispositivo de medição e um totalizador de tarifa).
2. Para medidor combinado, direto ou como medidor transformador de medição (por exemplo me-
didor de energia ativa ou reativa em uma mesma caixa), o valor será computado para cada me-
didor base completo

Dispositivos adicionais para medidores de eletricidade
Dispositivo multitarifa e dispositivo tarifa máxima, por totalizador adicional e por canal de

medição.
491 Em ensaio metrológico 13,50 4,40
492 Em controle de funções 4,60 1,70
493 Dispositivo de medição de excesso de consumo de

e n e rg i a
13,50 4,40

Ensaios adicionais em medidores de eletricidade e dispositivos adicionais
494 ponto de ensaio metrológico adicional (ex. ensaio de

duas direções de energia, entrada e saída de impul-
so), cada ensaio

13,40 4,40

495 controle de função adicional outras características
(ex. bloqueio de retrocesso, comando de saída, co-
mando de entrada, registro de resultado, armazena-
mento de dados, indicador eletrônico

4,60 1,70

496 Verificação de bancadas de medidores de energia
elétrica

A A

Outros instrumentos de medição e dispositivos

501 Manômetros 46,50 15,30
502 Instrumento de medição multidimensional A A
503 Medidor de nível de som 625,20 205,60
504 Caminhões para carga sólida 148,00 148,00
505 Instrumentos de medição especiais A A

Seção 2

Outras atividades

Autorização de postos de ensaio e autoverificadores

801 Autorização oficial de postos de ensaios e autove-
rificadores para instrumentos de medição previsto
em Resolução do Conmetro.

- A

Observação:
1. A apropriação de custo do serviço de autorização é estabelecida por tipo de instrumento de
medição.
2. A apropriação de custo do serviço de autorização não contempla os custos dos ensaios dos
instrumentos padrão e bancadas de ensaio. Para isso será computada apropriação adicional.
3. A apropriação de custo do serviço de autorização não contempla os custos para a verificação de
amostra de lotes de instrumentos já ensaiados. Para isso deverão ser consultados, nesta tabela, os
códigos do serviço por instrumento.

Autorização suplementar ou modificação no posto de ensaio ou no autoverificador

806 para modificação de escopo ou alteração da capaci-
dade produtiva

- 1.830,00

Observação:
1 Os custos dos ensaios dos instrumentos padrão e bancadas de ensaio para a modificação/al-
teração não está contido no valor. Para isso será computado valor adicional por apropriação de
custos.
2. Os custos para a verificação de amostra de lotes de instrumentos já ensaiados não estão in-
cluídos nos valores. Para isso deverão ser consultados, nesta tabela, os códigos do serviço por
instrumento.

Supervisão de postos de ensaio oficialmente autorizados e de autoverificad o re s

8 11 até 1.500 instrumentos de medição - 2.350,00
812 acima de 1.500 até 4.000 instrumentos de medição - 3.590,00
813 acima de 4.000 até 10.000 instrumentos de medição - 4.570,00
814 acima de 10.000 até 50.000 instrumentos de medição - 5.880,00
815 acima de 50.000 até 150.000 instrumentos de me-

dição
- 7.840,00

816 acima de 150.000 instrumentos de medição - 9.800,00
Observação:
1. Os valores serão computados a cada serviço prestado, conforme periodicidade determinada no
Regulamento Técnico Metrológico-RTM específico.
2. Os valores dos serviços não contemplam os custos dos ensaios dos instrumentos padrão e ban-
cadas de ensaio. Para isso será computada apropriação referente ao serviço solicitado.
3. Os custos para a verificação de amostra de lotes de instrumentos já ensaiados não estão in-
cluídos nos valores. Para isso deverão ser consultados, nesta tabela, os códigos do serviço por
instrumento.
4. A quantidade de instrumentos indicada se refere à produção anual autorizada.

Outros procedimentos de autorização e supervisão

884 Supervisão de dispositivos adicionais e auxiliares - 205,00
885 Supervisão do volume de enchimento de recipientes

para consumo imediato de bebidas, por lote.
- A

887 Fornecimento de certificados e tabelas - A
888 Utilização de marca de autoverificação para cada

100 unidades.
- 100,00

889 Fornecimento de marca de reparo, cada unidade. - 1,50
891 Utilização de marca de ensaio para posto de ensaio,

cada 100 unidades.
- 100,00

892 Utilização de carga numérica fornecida para nume-
ração identificadora de postos de ensaio, cada 100
unidades

- 100,00

893 Utilização de carga numérica fornecida para nume-
ração identificadora de autoverificadores, cada 100
unidades

- 100,00

894 Autorização e supervisão de serviços de reparo e
manutenção de oficinas de esfigmomanômetros e de
taximetros.

- 350,00

895 Autorização e supervisão de serviços de reparo e
manutenção de oficinas para os demais instrumentos

- 550,00

Apreciação Técnica de Modelo

896 Apreciação técnica de modelo de instrumentos ou
sistemas de medição e medidas materializadas

- A

897 Fornecimento de relatório de exame preliminar de
dispositivo indicador R$85,00

- -

Seção 3

Disposições Gerais

1. A inclusão de novos instrumentos regulamentados observará o tempo de serviço em relação ao
valor fixado para a hora de serviço de R$203,00 (duzentos e três reais).
2. Para os códigos assinalados com a letra A e para os serviços não contemplados nesta tabela, os
valores serão determinados por apropriação de custo, observando o valor da hora de serviço de
R$203,00 (duzentos e três reais).
3. A realização dos serviços está condicionada à apresentação do comprovante de pagamento da
respectiva taxa de serviços metrológicos.
4. A verificação voluntária deve ser cobrada conforme o valor da taxa metrológica correspondente
ao código do instrumento, bem como, de acordo com as despesas com diárias, passagens e des-
locamentos, caso ocorram.

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 473, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, da Educação, da Saúde, dos Transportes e da Integração
Nacional, no valor global de R$ 742.000.000,00, para os fins que espe-
cifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, da Educação, da Saúde, dos Transportes e da Integração Nacional, no valor global de R$
742.000.000,00 (setecentos e quarenta e dois milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2008, relativo
a Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no valor de R$ 12.000.000,00 (doze
milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 730.000.000,00 (setecentos e
trinta milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

6003 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUARIO 50.000.000

P R O J E TO S

20 605 6003 7H17 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR

AGROPECUARIO

50.000.000

20 605 6003 7H17 0101 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR
AGROPECUARIO - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

50.000.000

F 4 1 40 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-

SICA

12.000.000

12 847 1061 0515 0101 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-
SICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

12.000.000

F 3 1 40 0 312 9.600.000

F 4 1 40 0 312 2.400.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1444 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS E AGRAVOS 50.000.000

AT I V I D A D E S

10 305 1444 6160 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE SURTOS,

EPIDEMIAS, CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAS

EM SAUDE

50.000.000

10 305 1444 6160 0101 VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DE SURTOS, EPI-
DEMIAS, CALAMIDADES PUBLICAS E EMERGENCIAS EM
SAUDE - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

50.000.000

S 3 1 30 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 50.000.000

TOTAL - GERAL 50.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 230.000.000

P R O J E TO S

26 782 0663 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS 230.000.000

26 782 0663 1F40 0101 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

230.000.000

F 4 1 90 0 100 230.000.000

TOTAL - FISCAL 230.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 230.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA DESASTRES 100.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES 100.000.000

06 182 1027 8348 4003 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

100.000.000

F 4 1 90 0 100 100.000.000

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 300.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR

DESASTRES

60.000.000

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

60.000.000

F 3 1 90 0 100 50.000.000
F 4 1 90 0 100 10.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO

DE DESASTRES

240.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

240.000.000

F 3 1 90 0 100 80.000.000
F 4 1 90 0 100 160.000.000

TOTAL - FISCAL 400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 730.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 730.000.000

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 730.000.000
F 9 0 99 0 100 730.000.000

TOTAL - FISCAL 730.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 730.000.000




